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EDITAL DE PREGÃO NTEIN NICO N" 2024.08 .21-l4PE,
PREFEITURA. MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Pregos
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AT-4. DE REGTSTRO DE PREÇOS N o ,........

óncao ou ENTID,A.DE PúBLICA

PREGÃO ELETRONICO, P,\RA REGISTRO DE PREÇOS N" 

-

., na cidade de .., inscrito(a) no
Gerenciador), neste âto

representado(a) pelo(a) (cargo e nome) considerando o julgamento da licitação na modalidade de

Ptegão, na fotma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" ., processo administrat-ivo n"

RESOI-VE, regisü:ar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada( s) nesta ATA, de acordo com

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas

no Edital de licitação, sujeitando-se as pârtes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de

2021.,no Decreto n3 11,.462, de 31 de março de2023, e em confotmidade com as disposições a seguir:

1.. DO OBJETO
1..1.. A presente Ata tem por objeto o registto de pteços p^ta ^ 

eventual contratação de ,....,.' ,

especificadoþ) no(s) item(ns)/lote(s) ,.,,,.,.,. do ...,...,,. Termo de Referência, ânexo ...,,. do edital de

Pregão Eletrônico flo .,........, que é parte integrante desta ,\ta, assim como as propostâs cuios preços

tenham sido registrados, independentemente de trânscdção.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do oþjeto, as quantidades,fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são âs que seguem, conforme documento que segue no Anexo
('Â" 

- A Ata de Registro de Preços.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo â

esta r\ta, qr" r"g.," no Ânexo <(8" - À Atu de Registro de Pteços.

3.

3,T,

3.2.

óncÃo1s) cERENCIADoR E rARTICIPANTE(s)
O órgão gerenciador setá a(o) ..,,.,(nome do órgão),

AIém do gerenciador , nã,o hâ órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência daata, os órgãos e as entidades da Administração que não patticiparam do

procedimento de IRP poderão adedr à ata de registto de preços na condição de não participantes,

obserwados os seguintes requisitos:

e {
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4.1.1. apresentâção de justificativa da vântâgem da adesão, inclusive em situações de pror,'ár'e1

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4,1,2, demonstração de que os valores regisüados estão compatíveis com os vâlores praticados
pelo mercado nâ forma do art. 23 daLei n" !4J33, de 2021; e
4.1,,3, consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadota e do fornecedor,

4.2. A autorização do 619ão ou entrdade gerenciadora apenas seút realtzada após a acettação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

^c 
Ítiet^r

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autoÅzaçã,o do órgão ou da entidade gerenciadota, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada enr até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O pnzo de que tra:ta o subitem ânterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalnente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

registto de preços,
4.5. O órgão ou a entidade poderá adedl ao(s) Iote(s) da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não pârticipânte, para aqueles lote(s) para os quais não tenha quanutatlvo
registraclo, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão excedet, por ótgão ott entidade, a

cincluenta por cento dos cluantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços pe-t^ o gerenciadot epz-n os participantes,
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantrtatrvo de cada item registrado na ata de registro de pteços p^t^ o getenciadot e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderilemàata de registro
de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. E vedado efefuar acréscimos nos quantitativos fixados î^ 

^t^ 
de registro de preços.

5. VATTDADE, FORM /'J-[ZLÇLO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de i (um) ano, contado a partìldo ptimeilo dia
útil subsequente à data de dir-ulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedot, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
própdo instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeilo a disponibilidade de créditos orçamentários, bern como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeilo.
5.1.2. Na formalização do contrâto ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata serâ formahzada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento conttatual, emissão de nota de empenho de
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despesa, atstoúzaçã,o de compra ou outro instrumento hábil, conforme o att. 95 da Lei n" 14.133, de

202r,
5,2.1,, O instrumento contrâtual de que ttata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de tegistto de preços.
5,3, Os contratos decouentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsewado o

art. 124 da Lei n" 1.4.733, de 2021,.

5.4. "A,pós a homologação da licitação, deverão ser obserwadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na atâ os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Setá incluído îa ata", na fotma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1,. Aceitatem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços þais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantjvetem suâ proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados nâ ata.

5.5, O tegistro a que se tefere o item 5.4,2tem por objetivo a formação de cadasüo de teserw^p^r^ o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5,6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas parâ o preço do adjudicatár'io antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinat a ata de registro de preços, no ptazo e nâs

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houvet o cancelamento do registro do [citante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9,

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dir,'ulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifìcado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata ðe registro de preços, no
pnzo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação rliteta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 74.733, de2021,.

5.9.1,. O ptazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot þal período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedot convocado, desde que apresentada dentlo do ptazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administtação.

5,10. Quando o convocado não assinar a atz de registro de preços rto ptaizo e nas condiçôes
estabelecidos no edital, e obserwado o disposto no item 5,7, obserwando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de resela, na ordem de
classificação , pata fazë,-Io em þal pra;zo e nas condições propostas pelo pdmeiro classificado.
5,11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trâtâ o item 5.4.2.7,aceitaraconúa;tação nos termos
do item anterior, a Á,dministração, obserwados o valor estimado e sua eventual atuahzação nos termos
do edital, poderá:

P,ìfi r[il Un/.\ MtJN lCl PAt.. Dl:
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511 .1 . Convocar pâra negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, obsetvada a ordem de classificação, conr vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e flr'mar o contlâto nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrâtar, facultada a realtzação de Licitação

específica par^ a aquisição pretendida, desde que devidamente justìfìcada.

6. ALTERAçÃO OU 
^^ÍUA[,LZAçÃO 

DOS PREÇOS REGISTRADOS
6,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou erì decorrência de fatos

irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiLizern a execução da ata tal
como pâctuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art, 1.24 da I-ei n" 1,4.133 , de 202I;
6,1,.2. Em caso de cdação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, collr comprovada repercussão sobte os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação clireta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registtados, nos teÍmos daLein" I4,L33, de2021'.

6.1,.3.1. No caso do reajustalrrento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos p^1^ 
^ 

contratação;
6,1 ,3,2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos p^t^ 

^ 
contrâtâção.

7, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7,1,. Na hipótese de o preço regisuado tornar-se superior âo preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocatâ o fornecedot para negociar a

tedução do preço registrado.
7.1 .1 . Caso não aceite reduzil seu preço aos valotes pratrcados pelo rtercado, o fornecedor
será liberado do cornpromisso assumido quânto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
1.1 .2. Na hipótese prevista no itern anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de resetva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzil seus preços aos

valores de mercado e não convocatá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1,.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa,
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadoL comunicarâaos órgãos e às

entidades que tiverem fumado contlâtos decorrentes da ata de registro de preços pâlâ que avalietn a

conveniência e a oportunidade de drligenciarem negociação com vistas à alteração conttatual,
observado o disposto no ârt. 124 da Lei n" 14,1,33,de2021,.

'.¡ Âv. früi. ýîrüílir:1"óv¿rrn, 1"/1*, lt;*ítínç* - C.,* r " t:re.Ý*ríT*rxrriiti:ifingn,c*.gL;rv.l:rr
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço tegistlado e o fornecedot não

poder cumpdi as obrigações estabelecidas na 
^ta, 

serâ facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

^ ^ltera.ção 
do preço regisüado, mediante coÍìprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumpru o compromisso.
7.2.1,. Neste caso, o fornecedor encatninhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
tegistrado em relação às condições iniciaLmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovâção da existência de fato supen'eniente que inviabdrze o

pteço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou enttdade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumpru' as obrigações estabelecidas na âta, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 9.1, sem pre)uizo das sanções ptevistas na Lei n" 1.4.1,33, de 202I, e na legislação

aplicável,
7.2,3. Na hipótese de cancelamento do registto do fornecedor, rìos termos do item anterior, o
gerenciador convocaÍá os fornecedores do cadaòtro de resewa, na ordem de classificação, pata

verificar se aceitarrr lrìanter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederâ ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do itetn 9.4, e adotará as medidas cabíveis

p^t^ 
^ 

obtenção da conftatação mais vantajosa.
7.2.5, Na hipótese de comprovaçã,o da majoração do preço de mercado que inviabiì-rze o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.I, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizarâ o preço registrado, de acordo com â realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enudades que tiverem
frmado contlatos decorrentes da ata de registro de preços sobte a efetiva alteração do preçct

registtado, parâ que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no lrt. 1,24

da Lei f 1.4.133, de 2021,.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

8,1, ,A,s quantidades previstas para os itens com preços registrados nas âtâs de registro de preços

poderão ser relrÌanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.
8,2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgã,o ou entidade participante; ou
8.2.2. I)e órgão ou entidade participante pan ôrgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que Pretende contratar
será considerado participante pâr:â efeito do remanejaÍrento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entrdade participante para órgão ou entidade não

partrcipante, serão obsen'ados os limites previstos no ârt. 32do Decreto n" 11.462,de2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entrdade gerenciadora autoriz^t o rem^nejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo 619ão ou pela entidade participante, desde que

haja prévta anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou enttdades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pteços, observadas as
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condições nela estabelecidas, optâr pela 
^ceit^ção 

ou não do fornecimento decorrente do

temanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da cotnpï^ centra"llzada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
getenciadora, dos quântitâtivos dos participantes da compra centrahz^d^, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quanudades para a execução descentraLizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1,. Descumpril as condições da ata de regisuo de preços, sem motivo justificado;
9.1,.2. Não retirar 

^ 
îot^ de empenho, ou instrumento equivalente , no prazo estabelecido pela

Adminisuação sem justificativa razoâvel;
9.1,.3. Não aceitar mânter seu preço regisúado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2", do
Decreto n" 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n" !4.133, de

2021,.

9.1.4.1,. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do att. 1,56

da Lei n" 14J.33, de 2021., caso a penalidade apLicada ao fornecedor não ultrapasse o pnzc> de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadota poderá,
mediante decisão fundamentada, decidil pela manutenção do registro de preços, vedadas

contrâtâçòes derivadas da ata enquanto petdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. setâ formdtzado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelaffiento do registro do fornecedor, o ótgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõenr o cadast{o de reserva, observada a ordem de classifìcação.
9,4. O cancelamento dos preços registrados poderá set tealizado pelo getenciador, em determinada
ata de tegistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse púbüco;
9,4,2. ,{, pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força tnaior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de metcado tornat-
se superior ou inferior âo preço tegistrado, nos termos do attigos 2ó, \ 3" e 27, \ 4", ambos do
Decreto n" 1.1.462, de2023.

10. DAS PENALIDADES
10,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aphcação das penaLidades

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o comptomisso assumido injustificadâmente após terem
assinado a ata.

10.2. É do .o-petência do gerenciador a aplicação das penalidades decouentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (att.7",inc, XIV, do Decreto n" 11.462,de2023), exceto nâs

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

ç
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aphcação da penalidade (art. 8", inc.
IX, do Decreto n" 1,1.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicat ao 619ã"o gerenciador qualquet das

ocorrências previstas no item 9.1,, dada a necessidade de instauração de ptocedimento p^t^
cancelamento do registto do fotnecedor.

11. CONDrÇOES GERATS
nl. .A,s condições gerais de execução do objeto, tais como os prâzos p^ra" enúega. e tecebimento, as

obrigações da Adminisftaçã,o e do fornecedot regisftado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITÄL.
11,.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a conúatzçã.o

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem P^ï^
o órgão ou a entidade.

Para fitmeza e validade do pactuado, a presente Äta foi lavlzda em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópía aos demais órgãos

participantes (se houvet).
Itaitinga - CE, _ de _ de 

-

Nome do Gestor

Sectetatia de
Orgão Gerenciador
CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01 02.
Nome
CPF:

Nome:
CPF:

a
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EDITAL DE PREGÃO NINTRÔNICO N" 2024.08.¿L-I4PF,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO ((4" - À lre DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO III)

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS,
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNBCEDORA(S)

PREGÃO ELETRÔNICO N"

DATA:-/ 
-/ 

-
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" celebrada entre o

e ^ EmpresaMunicípio de Itaitinga, aftavés da Sectetatia de
cuios preços estão a seguir registrados, em face à tealtzação do

Pt*ã. El""òt"ti." 
""

LOTE 

-
Fornecedor (nzão social CNPT/MF, endereço, contatos, representante, Agência/Conta Bancária)

Valor
Unit.

Valot TotalItem Especificação do item Marca f
Modelo

Unid. Quant.

Confotme o Termo de
Referência

TOTAL LOTE R$

Nome do Gestor
Secrctada de

(Gercnciadot)
CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

I tûlaÕôttJal
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EDITAL DE PREGÃO NT,NTRONICO N" 2024.08,2L.I4PF'
PREFEITURÁ, MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO (.8" - À nr¡. DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO III)

CA-DASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotâr os itens com
preços þais ao adjudicatârio:

LOTB 

-
Fornecedor (mzã,o social. CNPT/MF, endereço, cont¿tos, representante, A,gência/Conta Bancária)

Item Especificação do item M'arca f
Modelo

Unid. Quant.
Valor
Unit. Valor Total

Conforme o Termo de
Referência

R$TOTAL LOTE 

-:
Seguindo a ordem de classificação, segue relaçã,o de fornecedores que mantivetam sua proposta otiginal:

LOTE 

-
Fomecedor (tazã,o social. CNPI/MF, endereço, contâtos, representânte, Agência/ContaBancâria)

M.arca f
Modelo

Unid. Quant.
Valor
Unit. Valor TotalItem Especificação do item

Conforme o Tetmo de
Referência

TOTAL LOTE : R$

i {
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